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Jusiane  B. L. Teixeira - Câmara Piumhi

De: Apoio - Câmara Piumhi
Enviado em: quarta-feira, 7 de agosto de 2024 13:01
Para: reinaldopc10@hotmail.com; fabio.tulim@hotmail.com;

gilvanpenedos90123@gmail.com;
m.joaomarcos@yahoo.com; carlosleonel032@gmail.com;
ze.welington66@gmail.com

Assunto: Enc. PLO nº 026 - Nome Rua Izoldino Soares Sales
Anexos: 2024-07-12 PL_026_Rua_Izoldino_Soares_De_Sales_.pdf;

2024-08-06 Par_Jur_043_PL_026_Den_Rua_Izoldino.pdf;
2024-08-07 Req_051_For_Conj_PL_026_2024.pdf

Aos membros da Comissão de Legislação, Justiça e Redação - CLJR
Aos membros da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e
Cidadania – CSPPMUC

Reinaldo dos Reis Silva – Presidente – CLJR e Vice-Presidente CSPPMUC

Fábio Henrique Novaes Ferreira – Vice-Presidente CLJR

Gilvan Antônio da Silva – Secretário/Relator CLJR e Secretário/Relator CSPPMUC

João Marcos Macedo Silveira – Suplente CLJR

Carlos Leonel de Oliveira – Presidente CSPPMUC

José Welington da Silva - Suplente CSPPMUC

Por ordem do Presidente da Câmara Municipal de Piumhi, Sr. Wilde Wéllis de Oliveira,
encaminho o Projeto de Lei nº 026/2024, que “Dá nome de Izoldino Soares de Sales à Rua com
início na Rua Antônio Dimas Machado e término na Rua José Camarano, bairro Bela Vista, no
Município de Piumhi e dá outras providencias”, de autoria da Vereadora Shirley Elaine Gonçalves,
bem  como  o Parecer Jurídico nº 043/2024, protocolizado no dia 6 de agosto de 2024, e
Requerimento nº 051/2024 (trâmite forma conjunta), para apresentação de parecer
pelas  Comissões Permanentes.

Prazo Relatores: 14/08/2024.
Prazo Comissões: 23/08/2024.

Respeitosamente,

Jusiane Batista Lopes Teixeira
Oficial Legislativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua Visconde de Ouro Preto, 435 - CEP 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG


CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-9001


PROJETO DE LEI No&L/2024


Dá nome de Izoldino Soares de Sales à Rua com início 


na Rua Antônio Dimas Machado e término na Rua José 


Camarano, bairro Bela Vista, no Município de Piumhi e 


dá outras providências.


A Vereadora Shirley Elaine Gonçalves, no uso das atribuições que lhe são conferidas 


pelo art. 126, § 10 do Regimento Interno resolve propor o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1o Fica denominada Izoldino Soares de Sales à Rua com início na Rua Antônio 


Dimas Machado e término na Rua José Camarano, bairro Bela Vista, no Município de Piumhi.


Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICATIVA


Currículo do homenageado em anexo.


Piumhi, 11 de julho de 2024


LAl


Vereadora 2021/2024


NÇALVES



http://www.piumhi.mg.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG


CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-9001


PARECER JURÍDICO N° 043/2024


Referência: Projeto de Lei n° 026/2024
Autoria: Vereadora Shirley Elaine Gonçalves
Ementa: Dá nome de Izoldino Soares de Sales à Rua com início na Rua Antônio Dimas Machado e 
término na Rua José Camarano, bairro Bela Vista, no Município de Piumhi e dá outras providências.


RELATÓRIO


A Vereadora Shirley Elaine Gonçalves apresentou Projeto de Lei que dá nome de Izoldino 
Soares de Sales à Rua com início na Rua Antônio Dimas Machado e término na Rua José Camarano, 
bairro Bela Vista, no Município de Piumhi.


Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Projeto de Lei; (ii) Certidão de Óbito e; (iii) 
Projeto para fins de abertura de via pública.


É, em síntese, o relatório.


FUNDAMENTOS


Do ponto de vista técnico jurídico, o presente Projeto de Lei não apresenta nenhuma 
irregularidade, haja vista que o inciso VIII do art. 27 da Lei Orgânica Municipal estabelece que 
compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito:


“Art. 27. (...)
VIII - autorizar a denominação de vias, logradouros e próprios 
municipais.’’


A Lei Orgânica Municipal, em seu art. 87, dispõe que:


“Art.87. O Município não poderá dar nome de pessoas vivas a bens e 
serviços públicos de qualquer natureza."


O projeto em análise está de acordo com os requisitos descritos na Lei n° 2.617/2022.


Observa-se que tais previsões legais foram devidamente respeitadas, levando em 
consideração a justificativa que consta inclusive o curriculum do homenageado.


Preliminarmente, a propositura deverá ser submetida ao crivo das Comissões Permanentes 
de Legislação, Justiça e Redação (art. 41, Ido R.l.) e de Serviços e Políticas Públicas Municipais, 
Urbanismo e Cidadania (art. 43, II do R.I.).
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG


CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-9001


Após a emissão dos pareceres na forma regimental e a posterior inclusão na ordem do dia, 
a propositura será apreciada em único turno de discussão e votação (art.144, § 10 do RI).


O quórum para aprovação será por maioria simples (qualquer número inteiro acima da 
metade dos membros da Câmara), em conformidade com o artigo 156, § 10 c/c 157,1, do Regimento 
Interno.


Isto posto, não apresentando este Projeto de Lei vício de iniciativa e estando dentro dos 
moldes e preceitos legais, entende esta Assessoria Jurídica que não há impedimento à tramitação da 
matéria.


Este é o parecer.


Piumhi/MG, 6 de agosto de 2024.


Jaque||né Aparecida de Souza


Asséèsora Jurídica


OAB/MG 176.192
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG


CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-9001


REQUERIMENTO N° 5L/2024


A Sua Excelência o Senhor
Vereador/Presidente Wilde Wéllis de Oliveira


Senhor Presidente,


A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR), E COMISSÃO 
DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, URBANISMO E CIDADANIA (CSPPMUC), 
com fulcro no art. 49, § 3o, inciso II, do Regimento Interno, vêm através deste, requerer de V. Exa. 
que a análise e deliberação do Projeto de Lei n° 026/2024, de autoria da Vereadora Shirley Elaine 
Gonçalves, que “Dá nome de Izoldino Soares de Sales à Rua com início na Rua Antônio Dimas 
Machado e término na Rua José Camarano, bairro Bela Vista, no Município de Piumhi e dá outras 
providencias”, protocolizado nesta Casa Legislativa em 12 de julho de 2024, ocorra de forma 
conjunta entre estas Comissões Permanentes.


JUSTIFICATIVA


O presente requerimento tem como objetivo otimizar os trabalhos relativos à matéria em 
pauta.


Nestes termos,
Pede-se deferimento.


Presidente da CLJR Presidente da CSPPMUC
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